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Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa
Portaria

ESTADO DA BAHIA 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA 

GABINETE DO PREFEITO 

 
 

PORTARIA nº 094/2017, 26 de abril de 2017. 

 

“Dispõe sobre a nomeação dos 

membros do Comitê Gestor do PDDE 

Interativo, para execução das ações 

vinculadas ao sistema do referido 

programa, e da outras providências.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RUY BARBOSA, ESTADO BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e conforme orientações sobre o gerenciamento dos perfis 

constantes no Manual do PDE Interativo/MEC de 01 de janeiro de 2013 e da 

Portaria Conjunto SEB/SACADI n.º 71 de 29 de novembro de 2013,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º.  Nomear os membros do Comitê Gestor do PDDE Interativo, com 

objetivo de organizar e integrar as ações dos Programas vinculados ao sistema 

PDDE Interativo. 

Art. 2.º O Comitê Gestor do PDDE Interativo será composto por um 

representante de cada programa vinculado ao PDDE Interativo: 

 I – PROGRAMA ESCOLAS DO CAMPO 

Ana Sílvia Oliveira Santana Nunes 

CPF:770.941.235-15 

II – PROGRAMA ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO 

Roseli Maria de Sousa  

CPF: 000.529.625-04 

III- PROGRAMA ESCOLA SUSTENTÁVEL 

Suzane de Oliveira Macedo Costa  

CPF 994.117.335-49 

VI- PROGRAMA ATLETA NA ESCOLA 

     Dilma Oliveira Sousa Pereira 
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     CPF: 445.731.895-72 

V- PROGRAMA NOVO MAIS EDUCAÇÃO 

     Marielse Santos Vieira 

    CPF: 354.673.205-72 

VI- PROGRAMA FORMAÇÃO CONTINUADA 

     Rita Barros dos Santos Silva 

     CPF 407.994.765-87 

VII- PDE-ESCOLA 

Magali Macedo de Araújo Gomes   

CPF: 770.942.125-34 

VIII – PNLD 

    Marinélia Silveira Leal Ferreira 

     CPF: 445.363.055-72 

 

§ 1.º A Composição do Comitê Gestor do PDDE Interativo será alterada à 

medida que forem sendo criados ou extintos programas que façam uso direto do 

sistema. 

§ 2.º O Comitê Gestor do PDDE Interativo terá Coordenação rotativa, com 

mandato de 2 anos, ocupada por um integrante eleito por seus pares com a 

maioria simples de votos. 

§ 3.º Caberá à coordenação do comitê assessorar o Comitê Gestor do PDDE 

Interativo, considerando as necessidades e interesses específicos de cada 

programa integrante, nos assuntos e discussões sobre a metodologia de adesão 

e divulgação dos programas. 

 

Art. 3º.   Compete ao Comitê Gestor do PDDE Interativo gerenciar os perfis de 

acesso ao sistema e prestar assistência técnica direta às escolas. 

§ 1.º São atribuições do Comitê Gestor do PDDE Interativo: 

a) Conhecer bem a metodologia e as orientações do PDDE Interativo;  

b) Sensibilizar e motivar a liderança da escola para a elaboração e implantação 

do PDDE Interativo;  
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c) Auxiliar as escolas a elaborarem seus planos de acordo com os princípios que 

estruturam o planejamento;  

d) Reunir-se periodicamente com os grupos de trabalho das escolas para 

monitorar as ações do programa; 

e) Orientar as escolas priorizadas sobre a execução financeira e a prestação de 

contas de ações financiadas com recursos do MEC ao setor responsável; 

f) Verificar se os itens adquiridos ou contratados com recursos do programa 

estão sendo executados de acordo com o que consta no plano validado pelo 

MEC; 

g) Avaliar a compatibilidade do Plano Geral com as ações previstas no PAR; 

h) Emitir um parecer técnico sobre o plano de cada escola, devolvendo-o para 

correções, se necessário, ou aprovando-o e enviando para o MEC para 

validação e liberação do recurso.  

 
Art. 4º.   Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Ruy Barbosa, Estado da Bahia, 26 de abril de 2016. 

 

_______________________________ 

Luiz Cláudio Miranda Pires 

Prefeito Municipal 
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